
ARF (LRF, art. 4º, §3º) R$ 1,00

Descrição Valor Descrição Valor
Demandas Judiciais 1.000.000,00 1.000.000,00
Dívidas em Processo de Reconhecimento 0,00 0,00
Avais e Garantias Concedidas 0,00 0,00
Assunção de Passivos 0,00 0,00
Assistências Diversas 0,00
Outros Passivos Contingentes 1.450.000,00 1.450.000,00
SUBTOTAL 2.450.000,00 SUBTOTAL 2.450.000,00

Descrição Valor Descrição Valor
Frustração de Arrecadação 0,00 0,00
Restituição de Tributos a Maior 0,00 0,00
Discrepância de Projeções: 0,00 0,00
Outros Riscos Fiscais 0,00 0,00
SUBTOTAL 0,00 SUBTOTAL 0,00
TOTAL 2.450.000,00 TOTAL 2.450.000,00
Fonte: Historico do Município

O Anexo de Riscos Fiscais compreende os Passivos Contingentes e Demais Riscos Fiscais Passivos capazes de afetar as

contas públicas. Será alocado no Orçamento Fiscal, a título de Reserva de Contingência, nos termos do inciso III do art. 5º,

da Lei Complementar n.º 101, de 04 de maio de 2000, que poderá ser utilizado para atender passivos contingentes e outros

riscos e eventos fiscais imprevistos, bem como poderá ser utilizado para suplementação de dotações que demonstrem

insuficientes no decorrer do exercício de acordo com o Artigo 15 da LDO. São denominados passivos contingentes os riscos

decorrentes de contenciosos judiciais e contratuais que podem acarretar o aumento da dívida pública, tais como: ações

trabalhistas, indenizatórias, de desapropriação, entre outras. Por se tratarem de passivos alocados no orçamento, os

precatórios não se enquadram no conceito de Risco Fiscal, conforme estabelecido no § 1º do art. 100 da Constituição

Federal. Consideram-se riscos fiscais imprevisíveis as situações de emergência, calamidade pública, frustração de

arrecadação ou extinção de uma determinada receita prevista, crises financeiras de impacto nacional, entre outras, que sejam

capazes de afetar as metas de resultado primário. Na ocorrência destes eventos danosos, o Município poderá fazer uso da

reserva de contingência, assim como deverá promover limitação de empenhos e movimentação financeira de despesas

discricionárias, tais como: anulação de dotações previstas (quando não comprometidas) para realização de investimentos e

redução das despesas de custeio administrativo.

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROVIDÊNCIAS

Abertura de Créditos Adicionais utilizando a 
Reserva de Contingência, conforme as 

necessidades.
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